
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 011/2022 – SEMAD

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nouso dasatribuições legais e de
conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor José Anchieta dos Santos,ocupante do cargo de Secretário
Municipal e Planejamento e Finanças, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ 100,00
(cem reais), em virtude do referido profissional ter de se deslocar até a cidade de Assú/RN,
Especificamente para o auditório da cede da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO
CENTRAL E VALE DO ASSU – AMCEVALE, localizado à Rua Vila Nova da Princesa, 28, Novo
Horizonte – Assú/RN, para participar da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, à ser realizada na
Sexta-feira dia 16 de Dezembro de 2022com saída prevista para às 07h00min (sete horas) do dia 16
de dezembro de 2022, e retorno previsto para às 12h00min (doze horas) do dia 16 de dezembro de
2022, conforme constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022, do Gabinete do
Prefeito;

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Secretaria Municipal de Administração, Lajes/RN, em 13 de dezembro de 2022.

 

 

JOÃO OLIVEIRA DA CRUZ NETO

 



Secretário Municipal de Administração

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 012/2022 – SEMAD

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nouso dasatribuições legais e de
conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor Felipe Ferreira de Menezes Araújo,ocupante do cargo
de Prefeito Municipal, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ 100,00 (cem reais), em
virtude do referido profissional ter de se deslocar até a cidade de Assú/RN, Especificamente para o
auditório da cede da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO CENTRAL E VALE DO ASSU –
AMCEVALE, localizado à Rua Vila Nova da Princesa, 28, Novo Horizonte – Assú/RN, para
participar da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, à ser realizada na Sexta-feira dia 16 de Dezembro
de 2022com saída prevista para às 07h00min (sete horas) do dia 15 de dezembro de 2022, e retorno
previsto para às 12h00min (doze horas) do dia 15 de dezembro de 2022, conforme constante na
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022, do Gabinete do Prefeito;

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Secretaria Municipal de Administração, Lajes/RN, em 13 de dezembro de 2022.

 



JOÃO OLIVEIRA DA CRUZ NETO

Secretário Municipal de Administração

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 443/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Arlindo Canela Neto

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – ARLINDO CANELA NETO, inscrito no CPF sob nº 587.332.136-15, para
ocupar o Cargo em Comissão de MESTRE DE OBRAS, lotado na Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação Assistência Social, do Município de Lajes/RN

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de dezembro de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de dezembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 445/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no oficio nº 001/2022 -CMDCA, protocolo nº 4.268/2022.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os membros abaixo relacionados para compor a mesa diretora do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA, do Município de
Lajes/RN;

 

CARGO NOME CPF
PRESIDENTE Ayla Marcelia Felix Santos 106.429.224-03
VICE-PRESIDENTE: Shirley da Silva Medeiros 043.819.994-44
1º SECRETÁRIO (A) Igor Thales Silva Cruz 107.205.084-60

2º SECRETÁRIO (A) Renata Huliana de Souza Alves
Morais 035.604.834.92

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em sentido contrário

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de dezembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 447/2022 – GP

“Concede diária ao servidor que especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor Domingos Felipe Porfirio de Melo,ocupante do cargo
de Coordenador de Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente , ½(meia diária) , com o valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude do
deslocamento do mesmo até a cidade de Jardim de Angicos/RN, para participar A 4ª REUNIÃO
ORDINÁRIA DE 2022 DO CBH CEARÁ – MIRIM, conforme solicitação do Oficio Circular N° 08/2022-
CBH, com saída prevista para às 07h00min (sete horas) do dia 12 de dezembro de 2022, e retorno
previsto para às 13h00min (treze horas) do dia 12 de dezembro de 2022, conforme constante
na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 009/2022 da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de dezembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 442/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) José Rodrigo Barbosa Bernardino

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JOSÉ RODRIGO BARBOSA BERNARDINO, inscrito no CPF sob nº
110.825.494-28, para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, do Município de
Lajes/RN

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de dezembro de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de dezembro de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


